
6 de fevereiro de 2024 às 14:59

Requerimento 12-2024. Câmara Municipal de Manhuaçu/MG.
secretaria@manhuacu.mg.leg.br
Para: romulo.freitas@dnit.gov.br, monica.tavares@dnit.gov.br

Prezados (as), 

Sirvo-me do presente para encaminhar o ofício nº 17/2024/SLEG relativo ao requerimento
nº12/2024 aprovados na 1ª Sessão Ordinária (18/01/2024) da Câmara Municipal de
Manhuaçu/MG.

Gentileza confirmar recebimento.

Sendo só para o momento, despeço-me com votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

Vanessa Albergaria

Secretaria Legislativa 
Câmara Municipal de Manhuaçu
(33) 3331-1740
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Ofício nº 17/2024/SLEG 

Manhuaçu, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

A Sua Senhoria o Senhor 

Romulo Oliveira Freitas 

Chefe do Serviço da Unidade Local de Caratinga 

Unidade Local de Caratinga - SREMG / DNIT 

Rua Dr. João Gomes Valadares, nº 81, bairro Santa Zita 
CEP 35300-276 - Caratinga/MG 

romulo.freitas@dnit.gov.br 
 

 

Assunto: Remessa de requerimento aprovado na 1ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da 33ª 

Legislatura  

 

 

Imo. Sr. Chefe do Serviço da Unidade Local de Caratinga 

 
Com meus respeitosos cumprimentos, encaminho-lhe, anexo, o requerimento nº 12/2024 aprovado 

nesta Casa Legislativa, na 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de janeiro do corrente ano: 

 
Requerimento nº 12/2024 

Os parlamentares desta Egrégia Casa Legislativa, dentro do que prevê Regimento Interno 
do Poder Legislativo e Lei Orgânica Municipal, vêm expor os fatos abaixo e requer as 

seguintes informações: Considerando o recapeamento da BR-262 no perímetro urbano de 

Manhuaçu/MG; Considerando que a partir da via restaurada, os motoristas tendem a 

transitar em velocidades elevadas; Pleiteamos, junto ao DNIT, a revitalização das faixas 

de pedestres da BR-262 que se situam no perímetro urbano de Manhuaçu/MG e dos 

distritos, dada a ímpar relevância da medida para a segurança no trânsito e a consequente 

preservação de vidas humanas. Solicitamos, ainda, informações acerca da previsão da 

revitalização citada, destacando a urgência da medida.  
Autoria: Poder Legislativo Municipal. 

 

 
 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

GILSON CÉSAR DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu 

GILSON CESAR DA 
COSTA:83763953604

Assinado de forma digital por GILSON 
CESAR DA COSTA:83763953604 
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